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L E I N Q 96lJ, 

A Câmara :Hunicipal de São José dos Campos decreta e· 
eu sanciono e promul go a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
créqito especial, na importância de~ 10.000.000,00 (dez milhÕes de 
cruzeiros), para extensão da rêde de água em âiversos bairros. 

Artigo 22 -As despesas de que trata esta lei, serão 
~ cobertas com os recursos provenientes do excesso de arreca9ãçao a 

ser verifivado no presente exercÍcio. 
, ~ 

Ar~~o 32- Esta lei entrara em vigor naAata de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, em 24 
de abril de 1963. 

Dr. arcondes Pereira 
Pretei o Municipal 
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Registrada e publica~a\no ~partamento de Administrã - ~ çao, aos vinte e quatro dias do mes de abril de mil novecentos 
sessenta e três. 
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~ Paulino Blair 
Diret.or 
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